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Joinville, 06 de novembro de 2014.

CONCURSO PÚBLICO

RETIFICAÇÃO Nº 05 AO EDITAL 005/2014 E SEUS ANEXOS

 

O Município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, e considerando recomendação n°
06.2014.00010039-5 do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, para que seja concedido aos candidatos o
direito à interposição de pedido de revisão quanto à pontuação da prova discursiva;

Considerando  que  a  Administração  pode  anular  seus  próprios  atos,  quando  eivados  de  ilegalidade,  como
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal em sua Súmula n. 473, torna público aos candidatos interessados no
Concurso Público, que nesta data, foram retificadas / acrescentadas as seguintes informações:

 

No Edital 005/2014, item 7.1, inclui-se a alínea “e” com seguinte texto:

“e) À pontuação da prova discursiva.”

 

No Edital 005/2014, item 7.17,

onde se lê:

“7.17 Não serão admitidos pedidos de revisão do julgamento, da correção e da avaliação das provas discursiva e
prática.”

 

Leia-se:

“7.17 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto a correção da prova discursiva, deverá fazê-lo de
forma legível e fundamentada, com a menção expressa que se relacionam a este Edital, no prazo de até 7 (sete)
dias a  contar  desta  publicação, devendo protocolá-lo  junto a  SOCIESC -  Campus Marquês de Olinda à  Rua
Gothard Kaesemodel, 833, bairro Anita Garibaldi, Joinville-SC no horário das 8h30min às 17h00min.”
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No Edital 005/2014, item 7.17, inclui-se o subitem “7.17.1” com seguinte texto:

“7.17.1 O candidato que desejar vistas à correção de sua prova discursiva, deverá fazê-lo através de requerimento
de  vistas  da  correção  da  prova  discursiva  em até  2  (dois)  dias  úteis  a  contar  desta  publicação,  devendo
protocolá-los junto a  SOCIESC - Campus Marquês de Olinda  à  Rua  Gothard Kaesemodel,  833, bairro  Anita
Garibaldi, Joinville-SC no horário das 8h30min às 17h00min, com a menção expressa que se relacionam a este
Edital.”

 

 

No Edital 005/2014, item 7.17, inclui-se o subitem “7.17.2” com seguinte texto:

“7.17.2 A SOCIESC terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para disponibilizar a retirada pelos candidatos da cópia
da correção de sua prova discursiva;”

 

 

No Edital 005/2014, capítulo 7, inclui-se o item “7.18” com seguinte texto:

“7.18 Após a avaliação pela Banca de Provas os resultados dos Pedidos de Revisão das Provas Discursivas serão
expressos como “Deferido” ou “Indeferido”;

 

 

No Edital 005/2014, capítulo 7, inclui-se o item “7.19” com seguinte texto:

“7.19 A listagem com os resultados dos Pedidos de Revisão das Provas Discursivas será publicada na Internet, no
“site” www.sociesc.org.br/concursos, e dela constará as seguintes informações: cargo, número da questão da prova
discursiva, número de inscrição, fundamentação e resultado.”

 

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital 005/2014 e seus anexos consolidados
com as alterações decorrentes desta Retificação.

 

 

Joinville (SC), 06 de novembro de 2014.

 

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
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Carlos Alexandre da Silva

Diretor Presidente do Hospital Municipal São José
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Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Da Silva, Diretor (a)
Presidente, em 07/11/2014, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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